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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI Nºs 67/24 A 72/24
* PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24

* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 64/24
_____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR, através de seus membros, emitem PARECER CONTRÁRIO ao VETO Nº 1/24, enviado pelo Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 62/24, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

O veto é parcial ao PL nº 62/24 e refere-se à alínea d) do inciso VI, e do § 3º do art. 36 do PL nº 62 de 2024, dispositivos alterados via Emenda parlamentar aprovada nesta Casa Legislativa, que se refere ao impedimento de ordem técnica por ausência de projeto de engenharia de emenda impositiva. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O VETO Nº 1/24
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 72, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, O VETO SÓ PODERÁ REJEITADO PELO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DOS VEREADORES, OU SEJA, PARA SER REJEITADO É PRECISO, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS CONTRÁRIOS.
VEREADORES QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O VETO VOTAM “SIM”
VEREADORES CONTRÁRIOS AO VETO VOTAM “NÃO”
COLOCO EM VOTAÇÃO O VETO Nº 1/24, FAZENDO A CHAMADA NOMINAL DOS VEREADORES:
DAIANA BALD - VOTO

DIEGO MACIEL - VOTO
EDIVAN BARON – VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
GILMAR MAIER - VOTO
INGOMAR SANDTNER – VOTO
JAIR LOCATELLI – VOTO

JOÃO BOLL - VOTO
LUIS DA SILVA – VOTO

NADER UMAR - VOTO
PAULO SATTLER – VOTO
VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO: (aprovado ou rejeitado)
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 61/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos, conforme relação anexa ao projeto.
A venda se faz necessária face o sucateamento de mobiliário, onde os bens ora postos à venda necessitariam, para uma razoável utilização, reforma de vultuosa monta, que se revela contrária ao interesse público. 
Cabe salientar que os bens ora postos à venda serão substituídos por outros mais úteis no trabalho do dia a dia, sendo que o valor recebido através da realização do leilão serviria para o pagamento dos demais móveis/veículos a serem adquiridos.

Relator da CCR: João
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 61/24.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 61/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________

PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 13/24, que denomina a Sala do Empreendedor, localizada junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inovação, da Prefeitura Municipal de Três Passos, de “Sala do Empreendedor Asta Ruth Westphahl Morgenstern”.  
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: Gilmar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 13/24.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 13/24:

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 67/24 (revogação da Lei Municipal referente ao Conselho Municipal Antidrogas):
VEREADOR NADER UMAR  – PRESIDENTE DA CCR: __________________
PROJETO DE LEI Nº 68/24 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI Nº 69/24 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI Nº 70/24 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI Nº 71/24 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE LEI Nº 72/24 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/24 (novo Regimento Interno da Câmara):

VEREADOR NADER UMAR  – PRESIDENTE DA CCR: __________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________

_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1.-) Luis 

2.- Nader
3.-) Flavio
4.-) Gilmar
5.-) Edivan
6.-) Diego
7.-) Jair
8.-) Ingomar
9.-) Daiana
10.-)  Paulo
11.-) João
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1.-) Gilmar

2.- Ingomar
3.-) Daiana
4.-) Diego
5.-) Flavio
6.-) João
7.-) Luis
8.-) Edivan
9.-) Paulo
10.-) Jair
11.-) Nader
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


